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PARECER N.° 758 (de 1925)

R E P Ú B L IC A ’f j f j l '  PORTUGUESA

Senhores Deputados.—  A  p ro p o sta  de  
le i  v in d a  do S e n a d o  da R ep ú b lica  com  o  
n .°  7 3 9 - C  e  um  p a r e c e r  n .°  7 5 8 , de 3 de  
J u n h o  d e 1 9 2 4 , b a ix o u  n o v a m en te  a  e sta  
c o m issã o , p o r  d e lib era çã o  da C âm ara , 
p ara  n o v a m e n te  se  p ron u n ciar , v is to  q ue  
d ip lo m a s p o s te r io r e s  a ltera ra m  o im p o sto  
d e a ss is tê n c ia .

R e a lm e n te  o §  2 .°  do a r tig o  2 .°  da  le i  
n .°  1:668, d e  9  d e S etem b ro  d e  1 9 2 4 , d e
ter m in o u  q u e a s  ta x a s  q ue a  p r o p o sta  v i 
sa v a  ser ia m  p a g a s  p or  s e lo s  em itid os  
p e lo  In st itu to  d e S e g u r o s  S o c ia is  O b rig a 
tó r io s , n ão  p od en d o  se r  su b stitu íd a s  p o r

S a la  d as s e s s õ e s  da c o m issã o  d e fin a n ça s,

João Tamagnini (c o m  d e c la r a ç õ e s ) . 
Francisco Pinto da Cunha Leal (co m  d e 

c la r a ç õ e s).
Manuel da Costa Dias.
Amilcar Ramada Curto.

' PARECER

Senhores Deputados.—  A  p r o p o sta  de  
l e i  v in d a  do S e n a d o  d a  R e p ú b lic a  com  o  
n .°  7 3 9 - C  fo i v er ifica d a  p e la  v o s s a  c o m is 
sã o  d e  fin a n ç a s , q ue lh e  deu  o so u  p a re -

S a la  d as s e s s õ e s  da c o m issã o  d e  fin a n ça s,

F. G. Velhinho Correia.
Carlos Pereira.
Pinto Barriga.
A . Crispiniano da Fonseca.

a v en ç a  e ,  p o r ta n to , o s  fin s  q ue tin h a  em  
v is ta  p erd era m  a a ctu a lid ad e .

P o ste r io r m e n te  o d ecre to  n .°  1 1 :3 4 1 ,  
d e 1 0  d e  D e z em b r o  d e 1 9 2 5 , su b s titu iu  
a s ta x a s  de a ss is tê n c ia  v isa d a s  n a  p r o 
p o s ta  e  n o  c ita d o  § 2.° do  a r tig o  2.° da  
le i  n .°  1:668 p o r  um a de 2 p o r  1:000 sô - 
b re  a  im p ortân c ia  que s e r v ir  d e b a s e  ao  
im p o sto  sô b r e  o v a lo r  d as tr a n sa c ç õ e s , a  
p a g a r  p o r  to d o s  o s co n tr ib u in tes  su je ito s  
a  ê s te  im p o sto .

N ã o  ten d o  j á  o p o rtu n id a d e  a  p r o p o sta  
d e  le i  de q ue s e  tr a ta , a v o s s a  co m issã o  ó 
d e  p a r e c e r  q u e  d e v e  se r  r e je ita d a .

2 5  d e F e v e r e ir o  d e 1 9 2 6 .

Lourenço Correia Gomes.
António de P aiva Gomes.
Carlos Soares B ranco.
Artur Carvalho da Silva  (co m  d e c la r a ç õ e s ) . 
João da Cruz Filipe , r e la to r .

N.° 758

cer  fa v o r á v e l, v is to  e la  n ão  co n ter  au 
m en to  d e d e sp e sa s  ou  red u çã o  d e r e c e ita s  
p ú b lic a s .

3  d e  J u n h o  d e 1 9 2 4 .

Vergilio Saque.
Jaime de Sousa.
Joaquim Matos.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .



P r o p o s t a  d e  l e i  n . °  7 3 9 - 0
A r tig o  1 .° T o d a s  as en tid a d es q u e, p e lo  

a r tig o  2 .°  do  d ecreto  n .°  5 :3 6 9 , de 9  de  
A b r il  d e 1 9 1 9 , e s t iv e r e m  su je ita s  ao sê lo  
d e a ss is tê n c ia  p ú b lica  e  s e  a‘ch em  avença^  
d as o u  v en h a m  a a v en ça r -se  não, p od erã o

P a lá c io  do C o n g r e sso  d a  R ep ú b lica , 2 7

la n ç a r  n a s  su a s  c o n ta s  ou  fa c tu ra s, n em  
p o r  q u a lq u er  ou tro  m od o receb er , q u a is
q uer q u a n tias  a títu lo  d e a ss is tê n c ia .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trário .

i M aio de 1 9 2 4 .

António Xavier Correia Barreto.
Luís lnocêncio Ramos Pereira.

Projecto de lei n,° 586
Senhores Senadores.— C on sid eran d o  que  

a s  en tid a d es m encionada’s n o  a r tig o  2 .°  do 
d ecreto  n .°  5 :3 6 9 , do 9  d e A b r il d e 1 9 1 9 , 
sã o  a s  p r in c ip a is  a s s is t id a s  p e la s  r e c e ita s  
d a A s s is tê n c ia  P ú b lic a , com  g ra n d e  e  
e sc a n d a lo so  p r eju íz o  para  e s ta , p o rq u e  
to d a s  ou a  g r a n d e  m a ior ia  d e ssa s  en ti
d ad es e s tã o  a v en ç a d a s  p o r  q u an tias r id í
c u la s .

C o n sid era n d o  q ue e s s a s  a v e n ç a s  são  
co n c e d id a s  a p ed id o  d as d ita s en tid a d es  
com  o ú n ico  fu n d am en to  d e  s im p lifica çã o  
e  co m o d id ad e  d o s se r v iç o s  d e la s , sen d o  
p o r  i s s o  in ju sto  e  im o ra l q ue se  a p r o v e i

tem  d e s sa  c ircu n stâ n c ia  p a ra  se  lo c u p le 
ta r e m  à  c u sta  d os d in h eiros d os p o b r e s , 
a p resen to  o se g u in te  p ro jecto  do l e i :

A r tig o  1 .°  T o d a s  as en tid a d es  q u e , p e lp  
a r tig o  2 .°  do  d ecre to  n .°  5 :3 6 9 , d e 9  d e  
A b r il de 1 9 1 9 , e s t iv e r e m  su je ita s  ao sê lo  
de a ss is tê n c ia  p ú b lica  e  se  ach em  a v en 
ça d a s  ou v en h a m  a a v e n ç a r -se  n ão  p o d e
rã o  la n ç a r  n a s  su a s  co n ta s  ou  fa c tu r a s , 
n em  p o r  q u a lq u er  outro  m od o r e c e b e r , 
q u a isq u er  q u a n tia s a  títu lo  d e a ss is tê n c ia .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

P a lá c io  do C o n g r e sso  da R e p ú b lic a , 1 5  d e F e v e r e ir o  de 1 9 2 4 .

Pereira Osório.
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